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Ao Exmo. Senhor
Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Nesta.

Exposição de motivo referente a contratação de prestação de
serviço de um Leiloeiro Público Oficial do Estado do
Maranhão para realização de Leilão de bens inservíveis
pertencentes à Prefeitura Municipal de São Pedro dos
Crentes/MA, mediante Dispensa de Licitação 032/2023.

Senhor Prefeito Municipal,

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Administração deste

Município, preocupada em alienar os bens inservíveis pertencentes à Prefeitura, solicitou a

contratação de um Leiloeiro para realização de Leilão Público. Portanto, dirijo-me a Vossa

Excelência para esclarecer que a contratação referente à realização do citado Leilão, se dará por

meio de Dispensa de Licitação, uma vez que, o contrato não gerará custos ao município, tendo como

amparo legal o Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93.

Vejamos o que diz o artigo:

Art. 24. [...]
[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a”, do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Diante do exposto, não resta dúvidas de que podemos contratar com Dispensa de

Licitação o Leiloeiro, Gustavo Martins Rocha, pois o mesmo apresentou à Prefeitura uma proposta

de serviço totalmente sem custos, tomando-se a extremamente vantajosa e satisfatória para esta

Administração,logo que é urgente a realização do Leilão de bens inservíveis da Prefeitura para que

evite-se uma maior deterioração dos bens.

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes
- MA, em 23 de Fevereiro de 2023.
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